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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no das atribuições que

lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo

em vista o que consta no Ofício nº 199/2009-Gab. Cmdo Geral CBMEPI,

datado de 10 de julho de 2009, do Corpo de Bombeiros Militar do

Estado do Piauí,

R E S O L V E  promover, pelo critério de merecimento, de conformidade

com o disposto no inciso II do art. 9°, e art. 15, da Lei n° 5.462, de 30 de

junho de 2005, e art. 1°, da Lei n° 5.640, de 26 de março de 2007, à

graduação de Subtenente QPBM, do Quadro de Praças do Corpo de

Bombeiros Militar do Estado do Piauí, os 1° Sargentos QPBM, abaixo

nominados:

IDENTIDADE NOME

GIP 10/7201 FRANCISCO ASSIS COSTA SILVA

105147523-2 MIGUEL RODRIGUES DE SOUSA

GIP 10/7743 JOSÉ EPITÁCIO DA SILVA FILHO

GIP 10/7199 PEDRO CARDOSO DA SILVA NETO

GIP 10/7182 JOSÉ DE RIBAMAR ITAPIREMA BRASIL

GIP 10/4174 DELFINO DE ALMADA

105149153-6 JOSÉ NILTON DA COSTA

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no das atribuições que

lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo

em vista o que consta no Ofício nº 199/2009-Gab. Cmdo Geral CBMEPI,

datado de 10 de julho de 2009, do Corpo de Bombeiros Militar do

Estado do Piauí,

R E S O L V E  promover, pelo critério de antiguidade, de conformidade

com o disposto no inciso II do art. 9°, e art. 15, da Lei n° 5.462, de 30 de

junho de 2005, e art. 1°, da Lei n° 5.640, de 26 de março de 2007, a

graduação de 1° Sargento QPBM, do Quadro de Praças do Corpo de

Bombeiros Militar do Estado do Piauí, os 2° Sargentos QPBM, abaixo

nominados:

IDENTIDADE NOME

105065243-5 ANTÔNIO DOMINGOS DE MATOS

GIP 10/8022 ERNILDO DA SILVA GOMES

GIP 10/4596 JOSÉ GOMES DE MORAES

GIP 10/8495 ANTÔNIO ALVES DE CARVALHO

105067193-0 PAULO HENRIQUE ARAÚJO

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no das atribuições que

lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo

em vista o que consta no Ofício nº 199/2009-Gab. Cmdo Geral CBMEPI,

datado de 10 de julho de 2009, do Corpo de Bombeiros Militar do

Estado do Piauí,

R E S O L V E  promover, pelo critério de merecimento, de conformidade

com o disposto no inciso II do art. 9°, e art. 15, da Lei n° 5.462, de 30 de

junho de 2005, e art. 1°, da Lei n° 5.640, de 26 de março de 2007, a

graduação de 1° Sargento QPBM, do Quadro de Praças do Corpo de

Bombeiros Militar do Estado do Piauí, os 2° Sargentos QPBM, abaixo

nominados:

IDENTIDADE NOME
GIP 10/8489 RAIMUNDO DIAS SILVA FILHO

105153213-1 WILSON ALVES CARDOSO

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no das atribuições que

lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo

em vista o que consta no Ofício nº 199/2009-Gab. Cmdo Geral CBMEPI,

datado de 10 de julho de 2009, do Corpo de Bombeiros Militar do

Estado do Piauí,

R E S O L V E  promover, pelo critério de antiguidade, de conformidade

com o disposto no inciso I do art. 9°, e art. 15, da Lei n° 5.462, de 30 de

junho de 2005, e art. 1°, da Lei n° 5.640, de 26 de março de 2007, a

graduação de 2° Sargento QPBM, do Quadro de Praças do Corpo de

Bombeiros Militar do Estado do Piauí, os 3° Sargentos QPBM, abaixo

nominados:

IDENTIDADE NOME
GIP 10/12664 BEATRIZ LUSTOSA ALVES

GIP 10/12667 HÉLIDA MÁRCIA OLIVEIRA DE MORAES

GIP 10/12658 HAMYLTON LEMOS E SILVA

GIP 10/8062 ANTÔNIO CARLOS VIEIRA DA COSTA

GIP 10/7903 JOSÉ DE RIBAMAR BEZERRA LIMA

GIP 10/8061 LUÍS GONZAGA NONATO DE SOUSA

GIP 10/5468 FRANCISCO MONTEIRO DE SOUSA SANTOS

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no das atribuições que

lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo

em vista o que consta no Ofício nº 199/2009-Gab. Cmdo Geral CBMEPI,

datado de 10 de julho de 2009, do Corpo de Bombeiros Militar do

Estado do Piauí,

R E S O L V E  promover, pelo critério de antiguidade, de conformidade

com o disposto no inciso I do art. 9°, e art. 15, da Lei n° 5.462, de 30 de

junho de 2005, e art. 1°, da Lei n° 5.640, de 26 de março de 2007, a

graduação de 3° Sargento QPBM, do Quadro de Praças do Corpo de

Bombeiros Militar do Estado do Piauí, os Cabos QPBM, abaixo

nominados:

IDENTIDADE NOME
GIP 10/8206 ELISEU GOMES DE MELO

GIP 10/8231 PEDRO ARAÚJO LINO

GIP 10/8510 EDSON GALDINO VIEIRA

GIP 10/8034 FRANCISCO DAS CHAGAS BRITO RODRIGUES
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